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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Altera a Lei Municipal  3.447, de 1º de julho de 1999, que trata da  Criação do Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal 3.447, de 1º de julho de 1999, que passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo de Três Passos- CMTT, será constituído por 01 (um) titular e por 1(um) suplente, representante das seguintes entidades:
I- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;
II- Secretaria Municipal de Planejamento;
III- Secretaria Municipal de Obras;
IV- Secretaria Municipal de Finanças;
V- Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VI- Secretaria Municipal de Agricultura;
VII- Agências de Turismo;
VIII- Restaurantes ;
IX- Hotéis;
X- CACIS;
XI- EMATER/RS Três Passos ;
XII- Clubes de Serviço; 
(...)”

 Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

 Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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